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                                       Ata da Trigésima Oitava Sessão Ordinária – 2.016.

Ata da Trigésima Oitava Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Brazópolis-MG, realizada em 20
de dezembro de 2.016, às 18:00h, no Plenário Legislativo Vereador Dr. Euclides  Machado de Souza.
Instalada a Sessão, o Presidente da Mesa Diretora, Vereador Sr. José Carlos Dias cumprimentou os
presentes  e,  em  seguida,  solicitou  ao  Vereador  Secretário,  Sr.  José  Mauricio  Gonçalves,  que
verificasse o Quórum, o qual constatou a presença de todos os Senhores Vereadores. Logo após, o
Senhor Presidente deu as boas vindas a todos, e proferiu às seguintes palavras: “Sob a proteção de
Deus e como representantes do povo brazopolense,  iniciamos nossos trabalhos no Legislativo” .
Franqueou a palavra ao Vereador Sr. Espedito Martins de Noronha, para que fizesse a leitura da
Bíblia Sagrada, o qual leu do Evangelho de São Lucas, do capítulo 01, o versículo 68 (Cântico de
Zacarias). Em seguida, convidou o Secretário, para proceder à leitura da Ata da Sessão anterior, que
após lida e discutida, foi aprovada pelos Senhores Vereadores por Unanimidade e será Publicada no
Mural  da  Câmara  Municipal.  Correspondências  recebidas:  Convite  para  o  Recital  de  Natal,
promovido pelo Coral Vozes de Euterpe, dia 30 de dezembro de 2016, sexta-feira, às 20:30h, na
Igreja  Matriz  de São Caetano e Ofício  de agradecimento do Sr. Antonio Ricardo de Oliveira  ao
Presidente  da  Mesa  Diretora  e  ao  Vereador  Sr.  Silvio  Raimundo  Vieira,  pela  apresentação  e
aprovação  do  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  Nº.  02/2016,  de  05  de  abril  de  2016.  Não  houve
Correspondências expedidas para esta Sessão. Não houve Medidas de Providências efetuadas
pelos Senhores Vereadores. Matéria Recebida: Projeto de Lei do Executivo Nº. 13/2016, de 19 de
dezembro de 2016: “Dispõe sobre a denominação de Logradouro Público no bairro Can Can, e dá
outras  providências”  –  Praça  Amelinha  Albano,  encaminhado  para  análise  da  Comissão  de
Legislação, Justiça e Redação. O Vereador Secretário procedeu à leitura dos Pareceres Favoráveis
a  aprovação  deste  projeto,  expedido  pela  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  e  pela
Assessoria Jurídica do Legislativo. Concluída as leituras dos Pareceres, o Presidente submeteu o
projeto para a discussão. Inscreveram-se junto a Mesa Diretora para discuti-lo, os Vereadores Sr.
Silvio  Raimundo  Vieira,  Sr.  Rubens  de  Almeida  e  Sr.  José  Maurício  Gonçalves.  Concluída  as
discussões,  o  Presidente  submeteu  o  Projeto  de  Lei  Nº.  13/2016  a  Primeira  Votação,  sendo
Aprovado por Unanimidade. Atendendo ao Pedido de Regime de Urgência do Vereador Sr. José
Maurício Gonçalves, o Presidente consultou o Plenário e submeteu-o a Segunda Votação, também
sendo Aprovado por Unanimidade. Irá a Sanção, pelo Executivo. Matérias da Pauta: Resolução Nº.
07/2016, de 22 de agosto de 2016: “Fixa o subsídio dos Vereadores de Brazópolis/M.G, para a
Legislatura a iniciar-se em 01 de janeiro  de 2017,  e  dá outras providências”;  Projeto de Lei  do
Legislativo Nº.  08/2016, de 22 de agosto de 2016:  “Dispõe sobre a fixação de remuneração do
Prefeito e Vice Prefeito, para a Legislatura 2017/2020, e dá outras providências”; e Projeto de Lei do
Legislativo Nº. 09/2016, de 22 de agosto de 2016: “Dispõe sobre a fixação de remuneração dos
Secretários  Municipais,  para  a  Legislatura  2017/2020,  e  dá  outras  providências”,  todos
encaminhados  para  a  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  e  Comissão  de  Finanças,
Orçamentos e Fiscalização. Os Projetos descritos acima são todos de autoria da Mesa Diretora.
Foram apresentadas  à  Comissão  de Finanças,  as  Emendas  de Nºs.  01,  02,  03  e  04/2016,  de
Proponência do Vereador Sr. Neilo Rodrigues Oliveira, com proposta de redução salarial em 50%
(cinquenta  por  cento)  nos  subsídios.   O  Vereador  Secretário  procedeu  à  leitura  dos  Pareceres
emitidos pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Finanças, Orçamentos e
Fiscalização, sendo que, no seu parecer, a Comissão de Finanças decidiu pela Rejeição Total das
Emendas  apresentadas,  enviando  os  Projetos  de  Leis  e  a  Resolução  para  votação,  com texto
original,  conforme  proposto  pela  Mesa  Diretora.  Após  as  leituras,  o  Vereador  Presidente  abriu
inscrição junto a Mesa Diretora, para a discussão das matérias. Inscreveram-se para discuti-las, os
Vereadores Sr. Silvio Raimundo Vieira, Sr. João Bosco Martins de Faria e Sr. Espedito Martins de
Noronha. Concluídas as discussões, o Vereador Presidente colocou a Resolução Nº. 07/2016 e os



2

Projetos de Leis do Legislativo Nºs. 08 e 09/2016, em Primeira Votação, sendo Aprovados com 07
(sete)  Votos  Favoráveis  e  01  (um)  Voto  Contrário  do  Vereador  Sr.  Neilo  Rodrigues  Oliveira.
Atendendo ao Pedido de Regime de Urgência dos Vereadores Sr. Silvio Raimundo Vieira e Sr. José
Maurício Gonçalves, submeteu as matérias descritas à Segunda Votação, também sendo Aprovadas
por 07 (sete) Votos Favoráveis e 01 (um) Voto Contrário). Irão a Sanção, pelo Executivo. Expediente
da Casa: O Vereador Presidente disse que tem na pauta, matéria que será enviada ao Tribunal de
Contas e procedeu à leitura de Parecer expedido pelo IBAM (Instituto Brasileiro de Administração
Municipal)  e  Parecer  do  Assessor  Jurídico  do  Legislativo,  com  referência  ao  aumento  de
remuneração  de  cargo  de  Secretário  Executivo  em  2009  –  inexistência  de  dispositivo  legal  –
Resolução  não  votada  em Plenário,  com a  seguinte  conclusão:  “Portanto,  não  se  encontrando
documentação que dê amparo legal e configurando-se que o aumento foi dado de forma arbitrária,
cabe à Comissão de Controle Interno dar prosseguimento à apuração e conforme Parecer do IBAM,
encaminhar  cópias  dos  documentos  já  juntados  aos  órgãos  competentes,  ou  seja,  Tribunal  de
Contas do Estado e Ministério Público da Comarca de Brazópolis/M.G, para que sejam apuradas a
ocorrência de crime contra o Erário e improbidade administrativa, obedecendo aos princípios da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  (Artigo  37,  caput,  CF/88)  na
Administração Pública, caso contrário, correm o risco de os Membros da atual Legislatura serem
considerados coniventes com as irregularidades encontradas. Concluída as leituras,   informou os
Senhores Vereadores que toda a documentação, com relação ao levantamento de dados ao cargo
de Secretário Executivo da Câmara Municipal, do período de 2005 a 2012, foi concluída. Informou
ainda  que  encontram-se  disponíveis  na  Mesa  Diretora,  os  Ofícios  de  encaminhamento  da
documentação ao Tribunal  de Contas do Estado de Minas Gerais e  ao Ministério Público desta
Comarca e ao Controle  Interno da Casa.  O Vereador  Sr. Silvio  Raimundo Vieira,  Presidente da
Comissão  de  Controle  Interno  da  Câmara  Municipal,  solicitou  ao  Presidente  que  todos  os
Vereadores  sejam  consultados  nominalmente,  por  chamada,  para  que  expeçam  um  Parecer
Favorável ou Contrário quanto ao envio desta documentação aos órgãos citados. Consultando a
Mesa Diretora  e  os  demais Senhores Vereadores,  todos concordaram que assim fosse feito.  O
Presidente solicitou ao Vereador Secretário que fizesse a chamada nominal de cada Vereador, para
que estes votassem. O Vereador Secretário iniciou a chamada. Vereador Sr. Benedito André Lúcio:
Favorável. Vereador Sr. Espedito Martins de Noronha: Favorável. Vereador Sr. João Bosco Martins
de Faria: Favorável. Vereador Sr. João do Carmo Lúcio: Favorável. Vereador Sr. José Carlos Dias:
Favorável. Vereador Sr. José Mauricio Gonçalves: Favorável. Vereador Sr. Neilo Rodrigues Oliveira:
Favorável.  Vereador  Sr.  Rubens  de  Almeida:  Favorável  e  Vereador  Sr.  Silvio  Raimundo  Vieira:
Favorável.  Conclusão: Aprovado por Unanimidade de Votos o envio da documentação citada ao
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, ao Ministério Público desta Comarca e a Comissão
de Controle  Interno da Câmara,  para que sejam tomadas as providências cabíveis.  Informe da
Casa:  O Vereador  Presidente  recordou aos senhores Vereadores que,  conforme combinado  na
Sessão Anterior, a Sessão Ordinária de 27 de dezembro, terça-feira, está sendo adiantada para a
próxima quinta-feira, dia 22 de dezembro, às 18:00h. A Sessão passou para o Grande expediente.
Não  houve  inscrições  junto  a  Mesa  Diretora.  Encerrando  a  Sessão,  o  Vereador  Presidente
agradeceu a  participação de todos,  e  convocou os Senhores Vereadores para  a última Sessão
Ordinária,  que se realizará em 22 de dezembro de 2.016,  quinta-feira,  às 18:00h.  Dando como
encerrados os trabalhos desta Sessão,  eu Vereador Sr. José Mauricio Gonçalves, Secretário da
Mesa Diretora, lavrei a presente Ata, que após lida, e, se aprovada, será assinada por mim e por
todos os demais Edis presentes.
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                                                       __________________
                                                            José Carlos Dias.
                                                                   Presidente.
_______________            _______________
Benedito André Lúcio.          José Mauricio Gonçalves.
Vice-Presidente.           Secretário.

_______________             ________________
Espedito Martins de Noronha.                                                      Neilo Rodrigues Oliveira.
Vereador.             Vereador.

_______________             ________________
João Bosco Martins de Faria.                                                       Rubens de Almeida.
Vereador.             Vereador.

_______________            _________________.
João do Carmo Lúcio.                                                                   Silvio Raimundo Vieira. 
Vereador.            Vereador.


